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O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CAMPUS do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul Campus Alvorada, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são 

conferidas, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, ad referendum, a oferta duplicada de vagas, correspondente a duas turmas, para o 

Curso Técnico em Meio Ambiente Integrado ao Ensino Médio, no Processo de Ingresso Discente 2024/1.
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